
FOOD CONTACT
SOLUÇÕES EM TESTES E ANÁLISES PARA EMBALAGENS  
EM CONTATO COM O ALIMENTO

TESTES E ANÁLISES PARA EMBALAGENS EM CONTATO COM O 
ALIMENTO CONFORME LEGISLAÇÕES DA ANVISA.  A SGS OFERECE 
PRAZOS E PREÇOS DIFERENCIADOS.



Na indústria de alimentos e 
bebidas, embalagens e utensílios 
que entram em contato direto com 
alimentos estão sujeitos a uma 
rígida regulamentação e precisam 
demonstrar conformidade para serem 
colocados no mercado brasileiro. 
A exigência vale para todas as 
etapas do processo, desde sua 

produção, elaboração, fracionamento, 
armazenamento, distribuição, até a 
comercialização e consumo.  

Por isso, para garantir o rápido acesso 
de seus produtos ao mercado, a SGS 
desenvolveu soluções em testes e 
análises que são capazes de assegurar 
essa conformidade no menor tempo 

possível. Com um prazo de entrega 
de até 20 dias úteis (exceto para uso 
repetido) para análises realizadas 
na SGS Brasil, nossos laboratórios 
dispõem de equipamentos de última 
geração e  pessoal técnico altamente 
capacitado para atendê-lo com rapidez 
e confiabilidade. 

MATRIZ ANÁLISES LEGISLAÇÃO ATENDIDA

Plástico / Polímero Migração total RDC n° 51 de 26 de novembro de 2010

Avaliação de alteração de cor Item 3.1 da Resolução RDC 
n°52, de 26/11/2010

Migração específica de Ácido 
tereftálico (CAS 100-21-0)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012

Migração específica de Ácido 
isoftálico (CAS 121-91-5)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012

Migração específica de 
Monoetilenoglicol (CAS 107-21-1)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012

Migração específica de 
Dietilenoglicol (CAS 111-46-6)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012

Migração específica de Acetato 
de vinila (CAS 108-05-4)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012

Migração específica de 
Acetaldeído (75-07-0)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012

Migração específica de 
Bisfenol A (CAS 80-05-7)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012

Migração específica de 
Nonilfenol (CAS 84852-15-3)

-

Migração específica de Tris(nonilfenil) 
fosfito (CAS 26523-78-4) =Tris 
(mono e ou di-nonilfenil) fosfito

(= Fosfito de tris(nonil-e ou dinonilfenilo)) 
=phosphorous acid, tris(nonyl-
and/or dinonylphenyl) ester

RDC n° 17 de 17 de março de 2008

Migração específica de 2,5-bis(5-
tert-butyl-2-benzoxazolyl)
thiophene CAS 7128-64-5

RDC n° 17 de 17 de março de 2008

Migração específica de 3-(3,5-di-ter-butil-
4-hidroxifenil) propionato de n-octadecil  
(CAS 2082-79-3)  ETHANOX 376

RDC n° 17 de 17 de março de 2008

Migração específica de 2-(2-hidroxi-
5-metilfenil) benzotriazol (CAS 
2440-22-4) TINUVIN P

RDC n° 17 de 17 de março de 2008
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Plástico / Polímero Migração específica de ácido 
bórico (CAS 100043-35-3)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012

Migração específica butanodiol 
(CAS 110-63-4)

RDC n° 17 de 17 de março de 2008

Plástico Migração específica de 1,3,5-tris(3,5-
di-tert-butyl-4-hydroxybenzyl)-1,3,5-
triazine-2,4,6(1H,3H,5H)-trione (CAS 
27676-62-6) ETHANOX 314

RDC n° 17 de 17 de março de 2008.

Migração específica de 
Tetrahidrofurano (CAS 109-99-0)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012 e  
RDC n° 17 de 17 de março de 2008.

Migração específica de 
1-octeno (CAS 111-66-0)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012

Migração específica de 
Hexeno (CAS 592-41-6)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012

Migração específica de Ácido 
acrílico (CAS 79-10-7)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012

Migração específica de Ácido 
metacrílico (CAS 79-41-4)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012

Migração específica de Cloreto 
de vinila (CAS 75-01-4)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012 e  
RDC n° 17 de 17 de março de 2008.

Migração específica de Metais RDC n° 52 de 26 de novembro de 2010

Migração específica de Óxido 
de zinco (CAS 1314-13-2)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012 e  
RDC n° 17 de 17 de março de 2008.

Migração específica de Estereato 
de zinco (CAS 557-05-1)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012 e  
RDC n° 17 de 17 de março de 2008.

Migração específica de Sulfato 
de bário (CAS  7727-43-7)

RDC n° 17 de 17 de março de 2008.

Migração específica de Antimonio RDC nº 17 de 17 de Março de 2008

Difosfito de bis(2,4-di-terc-butilfenil) 
pentaeritritol (CAS 26741-53-7)

RDC nº 17 de 17 de Março de 2009

Bis(2-etilhexil)ftalato DEHP RDC nº 17 de 17 de Março de 2008

Butylated Hydroxy Toluene (Butil-
hidroxi-tolueno (= 2,6-di-ter-butil- 
p-cresol) (BHT) (CAS 000128-37-0)

Resolução RDC n°  17/08

Dibutilftalato DBP (CAS 84-74-2) RDC nº 17 de 17 de Março de 2008

Di-n-octilftalato (CAS 117-84-0) RDC nº 17 de 17 de Março de 2008

Dietilftalato (CAS 84-66-2) RDC nº 17 de 17 de Março de 2008

Diciclihexilftalato (CAS 84-61-7) RDC nº 17 de 17 de Março de 2008

Diisononilftalato (CAS 28553-12-0) EU 10/11

Diisodecilftalato DIDP (CAS 26761-40-0) DC nº 17 de 17 de Março de 2008

2-(2’-Hidroxi-3,5’-di-terc-butilfenil)-
5-clorobenzotriazole (CAS 
3864-99-1) TINUVIN 32)

RDC nº 17 de 17 de Março de 2008

Migração específica de 
Formaldeído (CAS 50-00-0)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012 
e RDC n° 17 de 17 de março de 2008

Migração específica de 
hexametilenotetramina (CAS 100-97-0)

RDC nº 17 de 17 de Março de 2008

 Migração especifica de Xileno 
(CAS CAS 1330-20-7)

RDC nº 17 de 17 de Março de 2008

Migração Especifica Estireno

Migração específica de Migração 
específica de Zinco

RDC nº 17 de 17 de Março de 2008
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Plástico Cobalto RDC n° 17 de 17 de março de 2008

Etilbenzeno (CAS 100-41-4) RDC n° 17 de 17 de março de 2008

Tolueno (CAS 108-88-3) RDC n° 17 de 17 de março de 2008

Xilenos (CAS 1330-20-7) RDC n° 17 de 17 de março de 2008

N,N’-Bis[3-(3,5-di-terc-butil-4-
hidroxifenil)propionil]hidrazida (Irganox 
1024) (CAS CAS 32687-78-8)

RDC n° 17 de 17 de março de 2008

1,3,5-Tris(4-terc-butil-3-hidroxi-
2,6-dimetilbenzil)-1,3,5-triazina-
2,4,6(1H,3H,5H)-triona (Irganox 
1790) (CAS 40601-76-1)

RDC n° 17 de 17 de março de 2008

Ácido ftálico, benzil butil ester 
(BBP) (CAS 85-68-7)

RDC n° 17 de 17 de março de 2008

Pigmento Composição de: benzidina (CAS 
92-87-5), 2-naftilamina (91-59-8), 
4-aminobifenila (CAS 92-67-1) 

Aminas sulfonadas e não sulfonadas

RDC n° 52 de 26 de novembro de 2010

Composição de Metais e metalóides RDC n° 52 de 26 de novembro de 2010

Metal Composição em conjunto (chumbo, 
arsênio, cádmio, mercúrio, 
antimônio e cobre) e individuais 
de arsênio, mercúrio e chumbo

Resolução - RDC Nº 20, de 
22 de março de 2007

Metal com revestimento 
polimérico total ou parcial)

Migração total RDC 20 de 22 de março de 2007 / RDC 
n° 51 de 26 de novembro de 2010

Migração específica de metais RDC 20 de 22 de março de 2007/ RDC 
n° 52 de 26 de novembro de 2010

Celulose Migração total Portaria n° 177 de 04 de Março de 1999

Composição de Pentaclorofenol 
(CAS 87-86-5)

Portaria n° 177 de 04 de Março de 1999 
e RDC n° 130 de 10 de maio de 2002.

Composição de Bifenilas 
Policloradas (PCBs)

Portaria n° 177 de 04 de Março de 1999

Migração especifica de metais                              Portaria nº177 de 04 de Março de 1999

Vidro - cerâmica Migração total Portaria n° 27 de 18 de março de 1996

Vidro Migração específica de Metais 
- Cadmio e chumbo

Portaria n° 27 de 18 de março de 1996

Elastômero (borracha, silicone) Migração total RDC n° 123/2001

Migração específica de Metais RDC n° 123/2001 / RDC n° 52/2010

Determinação de platina em materiais 
elastomércios  polisiloxanos obtidos a 
partir da reação com catalisador de platina 
de: dimetil metilvinil polisiloxano com 
grupos vinila terminais (CAS 068083-18-1) 
e dimetil polisiloxano com grupos vinila 
terminais (CAS 068083-19-2) com metil 
hidrogênio polisiloxano (CAS 063148-57-2)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012

Resíduo Seco RDC89/2016 para filtro de papel, ou 
RDC88/2016 para celulósicos em geral

Determinação de Cd, Pb e 
Hg no extrato aquoso

RDC88/2016

Determinação de platina em 
materiais elastoméricos  CAS 
068083-18-1 CAS 068083-19-2 CAS 
063148-57-2 CAS 068037-59-2

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012
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Pigmento Composição de: benzidina (CAS 
92-87-5), 2-naftilamina (91-59-8), 
4-aminobifenila (CAS 92-67-1) 

Aminas sulfonadas e não sulfonadas

RDC n° 52 de 26 de novembro de 2010

Composição de Metais e metalóides RDC n° 52 de 26 de novembro de 2010

Metal Composição em conjunto (chumbo, 
arsênio, cádmio, mercúrio, 
antimônio e cobre) e individuais 
de arsênio, mercúrio e chumbo

Resolução - RDC Nº 20, de 
22 de março de 2007

Metal com revestimento 
polimérico total ou parcial)

Migração total RDC 20 de 22 de março de 2007 / RDC 
n° 51 de 26 de novembro de 2010

Migração específica de metais RDC 20 de 22 de março de 2007/ RDC 
n° 52 de 26 de novembro de 2010

Celulose Migração total Portaria n° 177 de 04 de Março de 1999

Composição de Pentaclorofenol 
(CAS 87-86-5)

Portaria n° 177 de 04 de Março de 1999 
e RDC n° 130 de 10 de maio de 2002.

Composição de Bifenilas 
Policloradas (PCBs)

Portaria n° 177 de 04 de Março de 1999

Migração especifica de metais                              Portaria nº177 de 04 de Março de 1999

Vidro - cerâmica Migração total Portaria n° 27 de 18 de março de 1996

Vidro Migração específica de Metais 
- Cadmio e chumbo

Portaria n° 27 de 18 de março de 1996

Elastômero (borracha, silicone) Migração total RDC n° 123/2001

Migração específica de Metais RDC n° 123/2001 / RDC n° 52/2010

Determinação de platina em materiais 
elastomércios  polisiloxanos obtidos a 
partir da reação com catalisador de platina 
de: dimetil metilvinil polisiloxano com 
grupos vinila terminais (CAS 068083-18-1) 
e dimetil polisiloxano com grupos vinila 
terminais (CAS 068083-19-2) com metil 
hidrogênio polisiloxano (CAS 063148-57-2)

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012 

Determinação de platina em 
materiais elastoméricos  CAS 
068083-18-1 CAS 068083-19-2 CAS 
063148-57-2 CAS 068037-59-2

RDC n° 56 de 26 de novembro de 2012

(MATERIAIS POLIMÉRICOS 
E MASSAS PLÁSTICAS DE 
ACORDO COM SUAS BASES)

Item 1.1: Polietileno, polipropileno, 
co-polímeros de propileno com etileno, 
polibutileno, poiisobutileno, materiais 
combinados à base de poliolefinos

Migração específica de formaldeído Item 1.1 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Migração especifica de voláteis:

Etil-Acetato; Hexano; Heptano; 
Acetona; metílico; propilico; 
isopropilico; butílico; isobutílico

Item 1.1 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Papel: Item 3.1 Migração específica de Formaldeído Item 3.1 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Migração específica de voláteis: Etil-
Acetato; Acetona; metílico; butílico

Item 3.1 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Migração específica de 
metais: Pb; Zn; As; Cr 3+

Item 3.1 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Migração especifica de Cromo 6+ Item 3.1 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA
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Papel parafinado:Item 3.2 Migração específica de formaldeído Item 3.2 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Migração específica de voláteis: Etil-
Acetato; Acetona; metílico; butílico

Item 3.2 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Migração específica de Hexano e Heptano Item 3.2 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Migração específica de Benzapireno Item 3.2 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Migração específica de 
metais: Pb; Zn; As; Cr 3+

Item 3.2 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Cartão: Item 3.3 Migração específica de formaldeído Item 3.3 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Migração específica de voláteis: 
Etil-Acetato; Acetona; metílico; 
butílico; isopropílico; isobutílico

Item 3.3 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Migração específica de 
metais: Pb; Zn; As; Cr 3+

Item 3.3 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

*Se o cartão for revestido 
fazer adicionamente

*Migração específica de Ti; Al e Ba

Item 3.3 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Cartão Reciclado: Item 3.4 Migração específica de formaldeído Item 3.4 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Migração específica de voláteis: Etil-
Acetato; Acetona; metílico; butílico

Item 3.4 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Migração específica de metais: 
Pb; Zn; As; Cd; Ba; Cr 3+

Item 3.4 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Migração especifica de Cromo 6+ Item 3.4 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Pergaminho Vegetal: Item 3.5 Migração específica de formaldeído Item 3.5 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Migração específica de voláteis: Etil-
Acetato; Acetona; metílico; butílico; 
isopropílico; isobutílico; propilico

Item 3.5 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Migração específica de metais: 
Pb; Zn; As; Cu; Fe; Cr 3+

Item 3.5 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA

Migração especifica de Cromo 6+ Item 3.5 da Circular 636/2014/
CGPE/DIPOA



PUBLICAÇÕES

A SGS produz uma série de 
publicações para ajudá-lo a manter-se 
atualizado. Acesse:

SAFEGUARDS 
Um boletim técnico concentrando 
padrões novos e atualizados produtos, 
regulamentos e métodos de ensaio.  
www.sgs.com/safeguards

EVENTOS E WEBNARS 
Garantimos que sua equipe tenha 
acesso à informação mais recente da 
indústria. 
www.sgs.com/eventos

Assine:  
www.sgs.com/consumersubscribe

POR QUE A SGS? 
 
Como líder mundial na prestação de 
serviços para o setor de alimentos, 
oferecemos uma expertise sem 
comparação, entregando soluções  
eficientes para proteger a qualidade, 
segurança e sustentabilidade ao 
longo de todos os estágios da cadeia 
produtiva.  
 
Podemos suprir suas necessidades 
em testes, certificação, assistência 
técnica, auditoria, inspeção e 
verificação customizando soluções de 
acordo com suas necessidades. 
 
Nosso conhecimento em gestão de 
conformidade o ajudará a fazer as 
escolhas certas para seu mercado-
alvo, de forma rápida profissional e 
com a melhor relação custo-benefício.                        

CONTATO

Para mais informações, visite nosso 
site www.sgsgroup.com.br ou entre 
em contato:

+55 11 2664 9595 r. 8194 
br.comercialhardgoods@sgs.com 
 
SGS BRASIL 
Av. Andrômeda, 832  
Alpha Conde II - Barueri - SP 
 

ALCANCE GLOBAL COM TOQUE LOCAL
 
GARANTIR A SEGURANÇA, QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE NO MUNDO DE HOJE É UMA TAREFA 
COMPLEXA, MAS É TAMBÉM UMA OPORTUNIDADE PARA SE DESTACAR DA CONCORRÊNCIA E CONSTRUIR 
A CONFIANÇA EM TODA A CADEIA DE ABASTECIMENTO E NO COMPORTAMENTO DE COMPRA DO 
CONSUMIDOR. SEJA NOSSO PARCEIRO E COMERCIALIZE PRODUTOS CONFIAVEIS PARA A VIDA REAL.

AMÉRICAS 
400 Escritórios & Laboratórios 

EUROPA, ÁFRICA & ORIENTE MÉDIO 
1050 Escritórios, Laboratórios & 
Multilaboratórios

ÁSIA 
350 Escritrórios, Laboratórios & 
Multilaboratórios


